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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 105/2023 

DE 21 DE JUNHO DE 2023 

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão Especial para 

Compra de Alimentos da Agricultura Familiar da Prefeitura Municipal de 

Campo Grande/RN e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de suas 

atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem 

a Comissão Especial para Compra de Alimentos da Agricultura Familiar, 

responsável pela condução do Processo de Chamada Pública para 

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atender ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE): 

 

a) Luiza Vieira, Secretária Municipal de Educação, Secretaria de 

Educação; 

b) Antônio Ailton Rocha do Santos, Coordenador de Merenda Escolar, 

Secretaria de Educação;  

c) Ana Lucia Alves Rodrigues, Coordenadora de Meio Ambiente, 

Secretaria de Agricultura. 

 

Art. 2º - A comissão especial para compra de alimentos da agricultura 

familiar tem a responsabilidade de: 

 

a) Definir, dentre o orçamento próprio e oriundo do FNDE para 

aquisição de gêneros alimentícios, o percentual destinado à compra 

de alimentos da agricultura familiar; 

b) Mapear os produtos da agricultura familiar local, realizar pesquisa 

de preços, e elaborar os projetos básicos para aquisição de 

alimentos pelo PNAE; 

c) Abrir, instruir e dar publicidade aos processos de chamada publica 

para PNAE, receber os envelopes de habilitação e projeto de 

vendas, e realizar, em sessão pública, a habilitação dos proponentes 

e o julgamento das propostas; 

d) Elaborar, convocar para assinatura e publicizar os contratos de 

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar pelo 

PNAE; e 

e) Expedir ordens de fornecimento e receber os gêneros alimentícios, 

emitindo termo de recebimento. 

 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 
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